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DESTERRO, Ql_.\RTA FEIRA 12 DE DEZEMBRO DE 1860. N.66

..

JORNAL POLITICO, LITERARIO E NOTICIOSO.
o CRUZEIRO te"? por fim .consi�erar.o Brazi.l na sua poli�ica, na Sll� liucrarura., e na sua administração; e especialmente advogar os interesses pu.blicos da pro

ncia de Santa Catharina. Publica-seàs quintas-feiras aos domingos ; assrgna-se a 7:000 por anno, a 4:000 por semestre. livre de porte e em pagamenre adiantado. 1'0-

:J],a avulsa 160 reis: annuncios a 60 reis or linha: e as pubnca�ões particulares o que se convencionar. Toda a correspondeneia será dcrigida ao director respon5avel.

JURtSPRUDENCIA.

VI
Ornodo irregular, e tumultuário, porque

se ha procedido nas execuções das Sen tenças
criminaes, me obriga a dar as seguintes ins,
trucções, para que assim seja melhor enten
dida e executada a lei.

YII
A execução das Sentenças do Jury não cor

re no processo princiE_1.l1, mas sim em proces
so separado, à que scrvÍrá de base a ordem
do Juiz de direito, ou a carta de guia, que ti
ver a ompanhado o réo, nas quaes, depois de

competentemente autoadas, dará o Juiz �Iu

nicij al os despachos necessários para a exe

cução. Av, n. o 19q de 2 Agosto de 1859.
VITI

Quando o réo tiver sido condemnado á

prisão simples e estiver preso, o Juiz l\Iuni

cipal expedirá ordem para que elle seja con

serrado na prisão. com a devida segurança
por todo o tempo, qtle a sentença designar,
e mandará que o Escrivão abra no livro res

pectivo o competente assento assignado pelo
Carcereiro declarando o dia rnez e armo. em

que principia o cumprimento da pena, assim
corno que ajunte aos autos UU1a copia au

thentica do mesmo assento, o que tudo o Es
crivão cumprirá e01 2ft horas sob pena de
50�. de multa Se o réo estiver solto orde
narà a sua captura,e effeituada ella, procede
rã, COIUO fica determinado art. fl07, e � I 4 ,

do Hegul. n . 120. de 31 de Janeiro de 18!(2.

IX

O cumprimento da pena de prisão simples
conta-se da data ela sentença, ainda quando
appellada, se o réo estiver preso, e, no caso

contrario, do dia, e01 que eíletivamente for
recolhido á prisão. Av. de 1ft de Junho de

1850, art. 83 § 1, o da lei de 3 de Dezembro

quando muito, na audiencia seguinte art.

208 a 210 do Cod. do Proc. Crnn . sendo as

sim contrarias á lei as dilações que se cos

tumão conceder aos réos, e os julgamentos a
lern d'aquelle termo, do que tudo advirto ás

respectivas autoridades sob pena de respon
sabilidade Av. n. o 355 de 140 de Novembro
de 1859.

PROVIMENTOS EM COl\REICÃO.
•

I
Havendo notado, que nem sempre se ha ob

ervado COI1J, pontualidade o Formulario do
'Processo Criminal mandadoexecutar pelo Av.
.de 23 de �larco de t Sã!) recommendo muito á

•

todas as auctoridades, e á

seus respectivos Es
.crivães a fiel observancia do mesmo Forrnu
,1ario sob pena de 50� de multa.

II

Igual recommendação, e com a mesma

-comminação faço a respeito. da execução cio
art. o 1. o do Decreto n. o 2.\.23 de 2� de
}{nio de 1839 .:rue,rnanda que os Jurzes e mais

autoridades, que formão culpa sempre que
tcuhão de concluir o processo íóra do termo

·pre crito no art. o t � 8 do Cod. do Proc. Cri
minal declarem no despacho de pronuncia
.ou não pronuncia os motivos justificativos da
demora. .

lH

A prisão sem culpa formada só pdd'e terlu
gar nos doisuuicos casos 1, o deflagrante de
1icto 2. o de indiciamento em crime inafian
�ayel art. 131 e 175 do Cod. do Proc. Cri
m. sendo que fóra d'esses casos é ella illegal
c arbitraria, e a autorldade, que a decretar,
.serú infallivelmente responsabilisada, art.
181 do Cod. CrÍn1.

IV

Em quanto 0,1'60 trata dos termos da Iianca
não pode ser preso apesar de pronunciado

.

e
,

,

de se ter já contra elle expedido mandado de
captura, em cuja execução se dever.i sobr' es
{ar, logo que elle se apresentar em juiso re

querendo fiança, art. 179 , § 9 da Const. do
Imperio , Av. o de 9 de Agosto de 134ft pu
blicado na Gazeta dos Trihunaes do Rio de Ja
neiro n. o 158 de 1G de Agosto de f 8�4.

V

Os processos policiaes elevem ser feitos sem
interrupção, cOlneçando e acabando na mes
ma audienciapara que tiverem sido apraza
os, podendo apenas o Juiz dar a sentenca

. ,

de 184 t e art. 458. do citado Regulamen lo
n.o 120.

X
O mesmo procedimento terá o Juiz �Iuni�

cipal quando o réo tiver sido condemnado á

pena de prisão com trabalho, depois de fi ha
ver reduzido a prisão simples nos termos do
art. ft9 do Cod. Crim. Av, de 18 de Junho
de 1850.

XI
No caso de ler sido o réo condemnado à ga

lés.como não ha no�lunicipio estabelicimen
to para onde elle deva ser remettido na for
ma do art. 409 do citado Ilegulamento 11, v.

120, o Juiz l\Iunicipalo mandará tão bem
conservar na cadea com a devida seguruJlça,
porem á. disposição do Exm. Presidente da
Provincia art. 4Jl.JO Cod. Crim, fi quem da
rá parte d'isso immediatamsnto afim 'de que
elle o possa empregar nos trabalhos publicós.

Do dia em que o r60 for posto para esse fim
á disposição do Exm. Presiden te da Província .

6 que se contará o cumprimento da pena, do

que o Escrivão abrirú assento juntando copia
aos autos na forrua supradita, Av -, n ,

Q 2!){)

de 24 de Dezembro de J849.
XII

Havendo multa o Juiz l\Iunicipal no me '-

1110 despacho, que mandar cumprir a Senten
ça, ordenará logo as diligencias necessárias

para a sua liquidação, procedendo a este re -

peito de conformidade �0Ir. o art. 424 e '13-

guinles do citado Regulamento 11, o 120 c

com o Regulanlento n. o 595 de 18 de 3farço
de :18ft9, cuja observancia 111Uito lhe rc

cornmendo.
XIII

1\"0 caso de amuystia, perdão.ou comrnuta
çüodepenaconcctlidaá réo, que esteja cu -

lnindu Sentença, o Juiz :\Iunicipal mandan-'
cio j un tal' a copia do Decreto Imperial aos a1l

tos ria execução procederá com urgencia : .

diligencias necessarias pura conhecer da i
dentidade de causa, e pessoa! e verificada

clla, depois de ouvir o Promotor. publico jul .

garà aquellas graças conformes ti. cul pa man

dando soltar o réo quando amnvstiado, 11

perdoado, e pôr as verbas l1ccessarins no re�-
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pectivo assento, quando somente lhe tiver
sido commutada a pena e commumcando tu
do ao juizo onde existir o processo principal
para os fins convenientes. Decreto n. o 16.58
de 1f� de Outubro de 185f{" art. �2t do cita
do Ilegulamento n. o 120.

XIY

Terminado o tempo da pena o Juiz i\Iuni

cipal precedendo audiencia do Promotor Pu
blico mandará pôr o réo em liberdade, se por
al não estiver preso, ficando porefil na intel

ligencia de que não é competen te para julgar
cumprida a Sentença, e nem tão pouco para
mandar dar baixa na culpa o que só per
tence ao Juizo, onde existir o processo prin
cipal.a quem para esse fim fará as necessárias

commuuicações art. 421 e 4.22 do citado Re
gulamento n. 120.

XV
Um dos primeiros cuidados do Juiz i\Iuni

cipal serà mandar abrir assentos na confor
midade do que fica determinado a todos os

pre os que estão actualmente cumprindo Seu,
tença, para o que exigirá das respectivas au
toridades as ordens, guias, e mais esclareci
mentes, que não constarem do Cartório das e
xecuções, assim COU10 fazer liquidar as mul
tas, que ainda estiverem illiquidas, tudo no

prazo de seis IllCZeS sob pena de 1OO:jjl. de
multa

XVI

E' abusiva a pratica de serem rcmettidos

para cumprirem sentença na cadôa 05 solda
dos condemnados por crimes militares, visto
corno ás autoridades militares é que compete
a execução. das Sentenças dos Tribunaes �Iili
tares, ainda quando os réos tenhão de ser ex
cluidos dos corpos, como declarou o Av. Cir
cular do i\finislerio da guerra fi. o 276 de 22
de Setembro de 1855, do que o Juiz �Iuuici

pal ficará na in telligeucia.
X'lI

O delegado e subdelegados são competentes
para executarem as Sentenças, que proferi
rem, devendo escrever nas execuções, que
correrem pel'anteo Delegado o Escrivão do Ju
ry, e Execuções crimillaes, c as que corr�renl
pera!lte os subuelegados os scus respectivos
J�scrlvães, Av.}l. o 32 de21 dc Junho de
181í.3 e n. o 292 de 15 de Dezembro de 185 J .

XYIII
O Juiz nos orphãos tendo eru yisla a

. rela
tôes, qu� lhe serão entregues pelo Escrivão
da cOITelçiio das pessoas fal1ecidas, que dei
xarào .orphãos, chamará para fazerem in

YenLal'l? aquelles, que estirerem em posse dos
respectl\'?s bens, sem que hajão até o presen
te cUIDJ?l'ldo �om esse dever, prestando sem

pre 111ullo CUIdado ao que à este respeilo lhe
reeornu1endll a Oru. L. J .U. 88 � 4.

(Continlla.J

I '.
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1\'0 dia2 do corrente devia ler lugar'e))l Per-
nambuco a inauguração da 2' secção da e8-

�ada de ferro, � em seguida seria entregue {t
circulação publica. .

S .. Exc. Revma. e Sr, arcebispo lTI,uquez'
de Santa-Cruz renrára-se por enfermo ao seu

palacio da Penha, tendo encarregado do expe
diente do arcebispado ao Sr. dezemhargador
provisor Fonseca 'Lima.

�o dia 2ft, do passado teve logar na capital
da provincia de São Paulo a solemnidade da
inauguração daestrada de ferro de Sanctos ã
Jundiay.

Pelo vapor ApCt,que chegeu da corte no dia
8 pelas 4 horas da tarâe recebemos folhas
que alcançam até ().

�iio se havia verificado a mudanca do mi
nisterio , filas em vista das rnanifostacões da
imprensa e das reuniões, pelo que se observa
ra napra('.a e na opiniào publica o rninisterio
podia-se dizer em crise; e ha toda a probabi
lidade que nüo chegará a abrir as camaras.

Da Europa ha noticias até 14 do passado. A
questão da Itulia continuaxa quasi na meSJ11a

phasc de terrível incerteza. Houve a entrega
ele Gaeta.ultimo refugio do iuíortunado Fran
cisco II,e GaribaldideixáraNapoles e recolhe
ra-se á sua ilha de Caprera.
Pio IX com a sua resignação de martyr a

guardava os decretos da Providencia. Gari
baldi, que não tremera deante de thronos e

dyrnnastias, não ousou atacar um velho inde
feso. O embaixador francez assegurou ao go
verno elo papa que a França se opporia a qual
quer invasão dos estados pontifícios ..

Fallecêrão duas personagens importantes
ligadas com a historia elo Brazil e Portugal:
forão lord Cochrane, conde de Du ndonald, e

marquez do Maranhão. e sir Charles Napier,
conde do Cabo de S. Vicente, o primeiro COil1

85, e o segundo com 81 annos de idade.
N'um despacho circular explicou a Austria

o objecto e o resultado das conferencias de
Varsóvia. Diz esse despacho que o fim da en
trevista íôru tornar mais intimas as relacoes
pessoaes e amigáveis dos trcs soberanos que
estiverão preseutes.ve ooncel'tat· os princípios
por que devião regular o seu procedimento,
dadas certas eventualidades.

Sem entrar cm minuciosidades quanto u
natureza das estipulaçóe .

que se Iizerào, de
clara o conde Ilechberh ter-se chegado a urn

accordo perfeito. Dá comtudo assaz claramen
te a entender ter-se concordado em não inter
"ir no' negocio da Italia, não querendo as

tres potencias do norte, por mais que desjem
man ler os princípios da ordem e do equilíbrio
europôo, fazer cousa alguma (rUe possa pro
vocar UlTIü guerra.

Confirma-se a noticia de ter Alli-baxá sido

no��eado .llúnislro dos negocios estrangeiros
na IUl'qlua. Os Francezes occupavüo o Liba
no, e a commissüo européa queixuva-se de
Fuad-bachá. uspeitando-o de Ler voluntarin
mente deixado fugir alguns chefes drusos. A
creditava-se que o exercito Irancez n'aquella . Temos até aqui esperado 'uma reposta cathegoríca da

proviu 'ia eria augmentado CODl alguns cou- gente do Cathari1l(msc; mas nem uma evasiva, neru uma

tingenl6s de ou ll't\s potencias, e que a occupa- palaHa sobre a cilação formal que lhe fizcmos: primeiro
\,ão duraria dous annqs ou filais. para se documenlarelll como orgão genuino do parli-

De �Iadrid alcançiio as folhas até 10 cio pas- do: secundo para no emformarem do auctor ou <Hlclo

sado. As cortes tinhão approyado UDl projec- res, quc promoveram a suspensão \'iolenla d'esla folha.

to para o recrutamento de 36,000 h01l1ens. O O silencio manhaS{) quc a folhinba lem guardado n'es

governo parecia disposto a enviar uma expe- Ia queslflo de honm proplia, é com efreilo surprchende
diçãO a Venezuela afim de pedir satisfação dor; mas clle é signiCi atiro da myslificação de sua em

elos insultos alli irrogados ao Hespanhoes. preza e redac�ão.
Por tod.o O mez deNovembro devia ter lugar a Eslá pois liquido, que o orgão genuino dos in [cresses

evacuação ele TeLuam. apenas oiulperaclor de das candidaturas Sill'cira c Ahim somos nós. Fomo

'Marrocos efl'ectuasse O pagamento de 2�0 rui- nós que iniciamos a plimeira, que a leruos uSlenlado a

lhões de rcales, ficando os 1GO milhões res-' lodo o Iranse; e que aadl"ogaremos até ao seu Iriumpho
[an te para sereln pagos ClTI quatro anuos, ou rcrC'z, embora is o desagrade a dois ou lrez menbros

eOnl O juro de [�% pela mora. do partido, embora isso desagTadc ao Sr. Brusque, qu
Em Jj 'boa ahrirão-se as cortes a � do pas- Icm mystifícado ao Sr. Amaro com prOIllBS as caYilosa;'

sat_!o, e 110 dia 6 forão adiadas para 7 de Ja- que elle não d Y , nem póde cumprir.
neIro. , Sejamos francos e cnlendamos.

Na promoção, que houve no exercito no

<lia 2 de Dezembro, foram contemplados os

seguintes ofliciaes, que se acham entre nós;
e aos quaes damos os devidos parabens;:......... ,

o CRUZEIRO.

o CRUZEIRO.

NOTICIAS DtVERS.�S.

CAPIT.tES ..

Domingos Eustáquio da Cunha.
Antonio Joaquim Comes.
João de Souza Fagundes.

TENEl.\'TES.

João Conrado de Nierneyer.
João Damasceno d'Albuquerque.

ALFERES.

Antonio jUartins �Ielarueixas.
Francisco José Wickenhageru ,

Fran cisco Antonio de .Macedo.

'Mariano José de Coes.
.]QÜO Eduardo Yiganigo.
�hllll'icio Egidio l\larlÍns.

Julio Augusto Carlos Silva.

Delphino José ele Gouveia.
João 'Machado de Souza.

Hypolito José Bodrigucs.
Alexandre Francisco da Costa.
Colatino Teixeira de Azevedo.

l\ADA DE �lYSTIFICAÇ ..\.O.

Q I

,
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r
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Uma distincta penna, que se assigna um LagulIensc
11a Corte rcmetteu ii redaccão ds Correto llJ�rca7ltil o

, .

nosso artigo sobre candidaturas que foi transcrito e a

companhou-o das seguintes considerações, cujas ex

ra, e quo a onselhámos a formação de um partido, te-
pressões delicadas e animadoras cordealmentc agrade

mo sido cobertos da mais fedorenta atrabill s dos cãc s cernes.

de fila da presidencia. «O partido Ltmuujo em Sanla Catharina, não contente
O Sr. Alvim, candidato do partido, foi atrozmente ca - com as indignidades que tem praticado para satisfazer

iuniado pelo Sr. Brusque; e ainda a tempo salvou- e do ao interes e particular d'aquelle Sonhor, intriga surda_
abismo de ruina, que S. Ex, lhe eslava ca\·ando. 1l1ente para a cortn, dizendo que o C?·lt.::eiro, jornal da

O Dr. tivram nto, por cuja influencia, nào nos ma- pro\'ineia escrC1:C cOlllra o gorcnno .

nif tamo em opposição á presidencia, desde um fa- Pq;O-lIlfl. Sr. rodelor, quo Irallsltre\'a o arl igo do Crll
., .... e"candalo� quo "imps pcrpelTar ao :s r. .Hrll�quC', o .::eiro, que 'combate excJu�jVlrlflCl1te a el�i�ào do Se. La
Sr. Lirramento, que lem sido re:sp&ilado e <Iuerido pelos llJego,..niLo por motivos politicos, mas porque esse ofTicL
chefe d pOlicia,com quem tem serrido aponto de COIU ai da armada é de uma ignorancia deploravel, e porlantO
clles:e ligar em parentesco; esse caracler simpatico e incapaz de repr. entar uma provincia tão digna de me

respeitayel, só não pôde merecer as bO,as graças cio SI' '. Ih r sode. principalmente ha\'endo Catharin I1se. como
TIrus lue . Oulros III IIlbros preeminl!nleS do partido o Dr. Silveira e o major Alvim, can didalo do voto line
tem igualmenle soffrido desfeilas e d allenções do Sr. consciencioso.
13m que. As im, nelll por principio, polili 'o, pai' a Se cOlllbater a candidatura do Sr. Lamego é escrerCT

polilica do Sr. Bruspue é a disposiriro do lCrrello para à eOllt?'a o governo,grande culpa tem com eO'eito o Crll=ciro.
senatoria, nem s)'mpalia pessoal, por que o Sr. TIru 'que Mas ningue�l sabe qual é o pensamento po litico do Sr.
é de presado e oueado pelas suas reeiliradas lllen- Lamego, porque aqui mesmo na corte dizia cobras e la
tiras, e reI' alilidade ; neDl por principio algum, em garto do ministerio,cOIl1 quallto votas e com elle d'o/lIos
summa, o parlido pode ou dc,'e esposar a administra- (echado na camara, o em Sanla Catharina dá-se por pro
cão calamito a do Sr. Brusque, apenas sustenlada por tagido do governo, ao me. mo t crupo pue faz- e creatu

álguns canalhas desbocados e obscenos. ra do liberaes.
O Sr, Amaro, pois, que continue ou nào com o seu O cerlo em tudo iSlo é que o Sr. tamego não tem as

jornalsinho, pouco importa. habilitações nece sarias para refleclir e formar Conú c_
Todos nos ahemos que is o nüo C Illai do que uma ções politicas. Elle quer ser depu lado e eSlá prompto a

(' lralegia do Sr. 13ru que para con ·tar ao longe que am- ceder a ludo e a todo com lanto que o consiga.
bos o partidos o apoiam. E tambem é erúlente, pela leitura do C)'u.::ei-ro, qUe

O que' real é que o Sr. Brusque é de uma inaptidào esse jornal illustrado, sem comprOmeter-se u defender

Iniciamos a yrupathica candidatura do Sr. João Sil-

eira de Souza contra a do Sr. Lamego Costa, por

que no primeiro "imos encarnada, por assim dizer,a ho

nestidade e uma alta intelligencia; e no segundo reco

nhecemos presurnpsão rodicula, e uma ignorancia gros

seira. Nem a um nem a oulro devíamos oüensas ou Ia

veres: faliam os, segundo nossa consciencia.

A candidatura do S.r. Alvim, que acceitarnos desde o

principio de sua apresentação, tornou-se para nós a can

didatura do peito desde que ovirnos um joguete das in

trigas pequeninas do Sr. Brusqúc.' Desde que o vimos

obrigado a pedir a sua demissão para, como militar, não

soflrer o desar de uma dimissão forçada, que leria de
. er obtida por caluniosas informações, como foi a do Sr'
Dr. Livramento, desde então, dizemos, o Sr. Alvim re

presenta para nós o principio de opoosiçào a essa inept"
e desmorahsada administração, que peza sobre a proviu
cia, governada pela dictadura de dois irmãos.

O partido, de cujos interesses somos orgão, não de

vo, nem quer favor da admirristraçãn d sconccituada do
Sr. llrusque. Os nossos candidatos apoiam o triump 110
de sua votação na simpatia e conscicncia do corpo elei
toral, e nâo no [aoor de um presidente, cuja admini stra,

çã é falsa, c caracterisada pelo embuste, pela mentira e

por Ircgivcrsaçôas .rediculas,
O partido, a que nos achamos ligados para o triumpho

de um principio, tem sido cobardcmente de feiteado pe
lo Sr. Brusque. Nós, que iniciamos a candidatura Silre""_-

deplorarei para administrador de lima província; e que
na uas relações pessoaes, cau. a pasmo e r rgonha
como se po sa tão illlpudentemente (aliar ii rerdade em

negocias publicas e parliculares.
A adminislraç,ào do Sr. Brusque ri uma praga para a

prorincia: Deos se compadeça de nós e nos line da sua
ma Ijgna infl uencia.

A A c/ua/idade, em artigo de redacção, referindo-s e a

comll1unicacções, ([ue d'aqui recebera, exprime-se con

cisam nle nos seguintes termos.
« A prorincia e lá n'uma ituação deplorarei em yis

ta da admi nislra�ão dos dous irm[los J3tusqueE, e das
correria eleiloraes da candidafo Lamego.
A imprensa influenciada pela administraçüo e paga

por Lamego, tem-se tornado obscena. Cidadãos respei
Acis são yirulenlarncnle injuriados; e até o respeitarei

o CUtZEIRO.

ancião commendadorFrencísco José de Oliveira não foi

poupado, e isto porque a alfandega, de que elle é inspe-
,

etor, não estava caiada 1. ..

O Cru:;m,'o declarou- e em aberta oposição ii presiden
cia Brusque.á qual taxa de inepta e ruinosa á provineia.
O Sr. Brusque dcmeuido ha !) mezes, ainda não passou
a prcsidencia ao respectivo vice-presidente; (1 conúnua

sem caracter nfficial propriamente dito a administrar a

provincia, e o seu irmão feito chefe de policia. Os ho

mens preeminentes de um e outro partido teeru-se reli

rado do Sr. Ilrusquo, que IiÓ é rodeado por alguns aven
tureiros. UJ'n desses tez uma deíeza estúrdia ao Sr. Brus

qne, assignando-a: dias depois estava nomeado director
das escolas.sem -que para i !O tivesse as neccs arias ha-

•

bilitacôcs.
Se ·0 governo nào olha para esta infeliz província as

co usas. irão a peior.
O Sr. Brusque declarara que os recomendados do go

remo para a deputação erâo os Srs, Silveira de Souza e

Lamego 1..

A cobardia da imprensa lameguista tinha chegado ao

ultrage de dizer que um moço, aliás de exemplar condu,
era, linha levantado a mão para bater em sua propria
mâi, O pai chamou a folha ii responsauelidadc.»

o governo, a qnellt71111guem acGusa cln Sallta Catllarina,
lem para COIl! elle a devida delrerençia,respeitando-o co

mo principio e garalllia de ordem, e salvando suas in _

ten�ões nos caso du\-idosos. A prora d'isto está no se

guinle trecho a re 'peito da licença por doenie de que go
sa ll'aquella provincia o lenente Cotrim,

« O que lhe poso o assegurar é que o ministro da ma

rinha nào é homem que sacrifique sua rep ula�üo ás COll

yeniencias parliculares de qualquer ambicioso eID me

rito e sem litulo . ( Exlrahido do Crw::eiro n. 58 ; ) »

p C1"u::.eiro, entr tanto, lem caracter e dignidade. En
tende que o Sr. Brusque uerige mal a provin cia, e não
trepida em delllonslral-o, sendo uma das pro\ras o afan
com que . Ex. faz tudo o que o Sr. Lamego exige, s6
porque os jornalilo d'este Senhor, escritos até com obs
cenidades,baju1ào miseravelmente o presidente de quem
dependellJ.

,

Escrever contra o Sr. Brusquo, presidente dcmíuido
ha !} mezes, e não renomeado ainda, é escrever Contra li

govemo ?

E' sim, nos calculas do Sr. Lamego, que manda IIIC
.

insinuaçõos para a corte, c no amor proprio do Sr. Brus ,

que, que dando-se por liberal de barbas brancas, sus
pende à publicaçào do Cru::lll'o, cuja linguagem não Ih o

era agradavel.
O C/'!tzeéro não tem partido em Santa Cathariuu: (: im

parcial e diz a verdade.
Oxalá que todo o jornuli: mo o imitasse: li soei dadi,

seria mais bem derigidu, o poro seria mais feliz, porque
a imprensa cumpriria . cvcra e restrictamontr, a, suas no
hres e elevadas auri bu icões.

O Cruzciro póde ainda criticar actos propritunr utn do
governo, porque nào lia ill)posi�ilo pnssivcl ao c�rartl'l'
independenlc do seu redactor, veterano da imprenSa
bem conhecido. Nào tem, porem, usado d'e5;:.D direito
até hoje.
Para desmascarar mais essa intriga do partido Lamo

go, que só por intriga, pó do vencer, para demonstra r
que nenhum camâidato á dcputaçâo escreve nuqucl la fo
lha,tomei a pcnna e deponho-a,conseguindo o ln Í' Iim .»

A imprensa da corte desenganou-se cmfim d: l!lá fé e

paixão, com que d'aquí a mi,lificaY�lJll certos COlTCSpOIl
dentes pal'VC71ttS; e não a IIc·nde mais ás suas mi sivas.
Assim pois, se o Sr. Lal11('go o o Sr. Brusquc quizc

rem ter elogios liombasticos tem de alargar o cordõc:
da bolça e pagar no Jorsuü do COlllmercio a puh1ira�CI
de artigo, em que se demonstre qu a primeira pre�i
Jencia do impcrio é a do Sr. Brusque (elll IrI)' lifü',l
çiio) ; e que a callclidatura mais expontanC'amente r '('l'
bida é a do Sr. tamrgo: ma. is_o lito somentC' p I, �

urubu da imprensa aladrnaua de Jo é j_,OpL's.
Causa\'a sllrpr"za que dois dos mais con�pícuo_ Or

gãos (los princípios libera('s, I'omo !Oi/o o Curreio JJlu
ca.lltil, e o Diariõ cio Rio aoJll1Ülisselll de COlllpO. Ias Ycr
rinas conlra esta folha, que busca lomar-se dígna UI'
cCljndar n'esla 10cal1dade as ideias, q lle elles pr [\:, ,<1m

e lito magi tralmonle doulrinam.
Felicilamo-nos por harerem comprehendído [ue (,�_

taram sendo d 'si almente informados.

O r. Lamego, que ronla\'u com a exponlallcidade d"
toda a prorincia á faY01' da Uél candiualura lem reCfi
uhocido o seu erro, (' por i !c'O anela e baforido ue UIll [lil
ra outro lado; e li lançar mãq de recur!Oos deses:perado�,
porque aproxima-se o dia do juizo eleitoral.

O Sr. Lamego lelll promellido mundos e fUllUO�: ('
até collar um Yigario, i:ll pendente de C(}[1curso: f' (I

respeito de condecoraçõel', nem é bom [aliaI" em tal. E'
,-erdude que o dia 2 passou e nada r . , .

Agora nos consla que o Sr. Lamego comprou III Pa
ratr um terreno para o offerecer fi igl'1'ja, e d'e 'Ia ,01'1,.
á ombl'a do allar adorar-se a sua cU .. c itialufa.
Temos, -porem, fl� que o diO'nos ti 'ilorl's de Parai)'

han-de dcriclamente araliar o donatil'l lo abio CD.udi
dalo. tembre-se o seu digno \'igal'io o', gul' se fcz ao

dinheiro cle Judas e explique aos ��II� p,; whianl)� ('51<1

pa 'sagcm dos evangelistas, speciallllcntc ue Sào M'I
tbcus; e compar o texto da escritura com o nosso arli
go a respeito das prevaricarões do Sr. Lamego, no �('Ll

commando do Hio da Praia.

O Sr. Dr. Francisc Carla. d'Araujo Brll"(jue,no�;;o e�

prcsidente de dir Uo e nosso diclador de iacto, pOdl-'
finalmente alcançar do goremo u demis�ão do Sr. Dr.
Joaquim Augu lo do Linamelllo do cargo de Se rell,
rio de policia.
E' mais um catharinense illuslrado, e respeilarel p r

sua hone8tidadc de caratcr, (l' se lor.na victima de u li)
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intriga cobarde e calumniosa engendrada pelo Sr. Brus

que, que não queria ler na policia de seu irmão uma

te tem unha da sua ignorancia e dos se us tresloucarnen
tos

,

Damos os parabens ao Sr, Dr. Livramento por se ver

livre de um emprt�go q' o obrigava a estar subordinado
a um Brusque. Depois das provas de consideração e

sim palia, que o Sr, Dr, Livramento recebeu da proviu
cia, eleito c reeleito deputado geral em trez legislaluras,
�Ó podia ser secretario de policia com pessoas como o

Dr, Figueredo Rocha e Dr. Espcridião; e não com a

venlureiros políticos, que consideram esta terra como

seu patrirnouio e seus habitantes como seus feudata
nos,

!\. intriga cobarde de que se valeo o Sr, Brusque para
a demissão do Sr, Dr, Livramento hade ser desmasca

rada por nós; e o governo hade por fim reconhecer o

comprometimento cm que o está pondo o Sr, Brusque,
(I •• e náo sabemos se n'csta província é seu delegado ou

seu espião

CORRESPONDENCIAS,
Sr, Redactor.

Apresso-me a declarar a I'. e ao p'ltblico que o

S1'. Bacharel Francuco [10/101'(110 Cidade torna
se Ufn 'infame caluntniado1', quando assevera, no

seu artigo publicado no Argos de hoje, que tendo:
11!C sido remeuido. a qutmu« de 600:jtlpa1'a a com

pra de umatypographia, eu dera-lhe aqJplicação
diversa. Com a publicaçâo d' este 1nelt protesu:
111tliÍtO obriga1'à Y, ao seu dr

Joaquim Augusto do Livramen (o.

Sr. Redactor

Permitta-me que porintermedioda sua Io
lha pergunte aos Srs. Brusques e Lamego se

suas Exms. fumilias leem o Cluiveco e o Pro-

IJa mai ele dois mezr-s que os dignos validos da cor

te de Brusque I anuunciaru a demissão do Sr, Dr. Li

vramento; os espiões de Brusque II ja andam annunci

ando a demissão do Sr, Commeudador Duarte. O de

legado que tão assíduo e dedicado tem sido n'um en- qressis;«, e se apreciam o que ali se escreve?
cnrgn de comprometimento hade por ultimo ser derne-

Ilm pai de laJnilia.tido bruscamente,
A que cpocha chegamos I Ainda bem que não ha um

só carator honesto, (11Ie frequente o palacio, c que auc

joris c com a sua presença a importancia que S, Ex. tem

dado a meia duzia de canalhas.

PERGUNTA IN�OCE!"TE,

Os frequentadores do Pau da Paciencia, em São Fran
cisco, desejam saber do Sr, agonie 'do correio: qual o--------,---

motivo por que não recebe cartas para segurar e rernct
Assim '01110 'Rosas, em Buenos-Ayrcs, assim o Sr.

ter nos dias da partida, causando por esta forma grandeBrusquc 111 Saneia Catharina tem a sua mashorca,
Até aqui essa sociedade de sicarios limitava-se a I.'S

r-rever r palhar obscenidade: ; mas como vê que bra

dos dasno lião chegam ao c '0, nem praga d c urubu ma

Ia cavalo, t ln agora deliberado tornar-se sa lteadoros.

Avíscs-so-nos que ha tempos se deseja dar uma assai

.ada n'r- Ia typographia e inutilisa-la; mas que o Sr�
Brusque tem contido os salteadores, dizendo-lhes que

i so feito na face da primeira auctoridade a desmoralisa

va, e que o melhor era mesmo pela imprensa desacre

ditar o. unico
'

dois opposionistas da presidcncia.
Hoje I1lrSI11O recebemos um aviso de que nos acaute

lásscmos por que a sahida do Sr.� Brusque da capital
da província era de proposito para auctorisar urna I'io
Icncia.
Nâo rc eiarnns tal. O Sr. Hrusque vai naturalmente

cabalar a favor de todo o candidatos possíveis. e talvez

n'oste s nrido recebeu honrem uma cornmiss âo lame
guista.

�Ias haja o que hOt,l\'er a nOS60 l'('speito, estamos a-

leria de ha muito tempo; e os saltradores podem Yir,
'1uando e como qui;:erelll,que hapde ser dignamente ra-

transtorno ao comraercio.
Chamamos sobre isto a attenção do Sr. administrador

geral.dos correios na cap'" da provincia.,
$":=::::::

ANNUNCOS.

PHOTOGRAPHIA, .

RUA DO VIGARIO N. 2.

Ioõo A =;;aly, tendo 1'esolvido partir para o �ul
no vapol' de2fl ofrc1'cceo SeuIJ1'cst1mo ao 1ntbhco,
especuihncntc , como phOlog1'Cl7Jho: para o que es

lará no seu gabinete das 9 110'1'((S da 111a11hã às 3
da tarde. Tini 1'et1'O tos tolO1'idos, de d,jvel'sos ta

uumho«, soln» culs», sobre enseraâo, e sobre la
'minas de aço, nO'!iCt dcscobcrta. 1'e111 tlln g1'a.nde
sort'i1llento de caixinhas de di'Lc1'sos 1(L1/wn!los ,

fc-il1'o e qualidade, caixnhos , medalhas (le 011'1'0 &:.
o que ludo faz e'!iende com g7'andeabatúllento dos

p1'�ÇOS estabelecidos.
O 'ánnu1tcionte vende todo ou pa1'te do seu cs

(abelú;imento ele Phatographia, composto dos
melhores aur:tol'es da E1tropa. Sendo avenda cle
todo o estabelú:Í1nellto C11Si1W1'á a (!1'le ]1hotogra
plticCl (/l'aluital1wnle; e SC11do depaTle o {aTá 11lecli-
ante tuna l1wd'ica grali{íca[úo, .'

PaTa f1'atm' a qualqucT h01'(( nacasa aCHlla 1n

cliccula.

cehidos,
Em resperas de eleições deixar a

,de a capital da prorincia, é de certo

Yejamos o que succedl',

p,in1eira auaorida_
facto mysterioso.

Consla-nos que o GOI'crno Imperial detcrminou ao

Sr. llrusquc para que não consentisse a publica�ào do

ill1Jl1oral Chal'eco, que na linguagcm a mais cynica e

clepranlda era redigido pelos adeplos do, Sr. Bru que.
O Sr, Bru�que' dih'11Ou-.se cumprir eS�f determinação

do gorcmo, a consta-nos que fora obedecido por aquel_
I s saltC'adores da imprcnsa. ..,

;ião l)odamos deixar de louvar esta rrsolu�üo do go
vemo imperial,quc é mais uma prora de que o goremo
não póde continuar a ter confiança (:Jll urna administra

çiio, "i si r.�llIlonte connivenla com tania depravação.
Ao publico d'rsla capital damos o parabcn por que

não terá mai occasii'to de indignar-sr contra tào gra,'cs
�!:an.d(\l1)jõr que a lodos rel'oltaram,

Vende-se UIna pequena chac�ra, sita na

Hua do Olarias, canto Ja nua l'Ihmosa, eOlll

casa de morada, agoa corrente e ben1 plar�t�
a; quen1 a pretender comprar pode-se chn
dir a Carlos nuarte 'Silva, procurador de seu
propri etario o Sr. �Janoel Luiz da Silya te.aI;

ACTUALIDADE
JOfu�AL POLITICO, LITTERARIO E l\'OrICIOSo,

Assigna-se n'esta typograpbia.
Por anno . . . . . , 12�OOO

10�OO
7;t1l00Q

. . . . .

Nove mezes . . . . . . . . . .

Sefnestre .

. .

Trimestre r • I • r .. . 3;:?50Q. ,

Na Cadeia d'esta Cidade acha-se para vender um bom

escravo.crioulo de propriedade de Ignacio Gonsalves Lo;
pes.exellentc roceiro e opLimo carreiro. Quem o preteri -r
der comprar pode derigir-se ao abaixo assignado que
está autorisado á promover sua venda,

Desterro 7 de Dezembro de 1860.

Carlos Duarte S ilra.

Yende-se uma escrava de 23 anHOS pouco
mais OU menos e UIU mulatinho com 8 para !)
annos C0l11 muita saude e bonitos, q_11enl
os pretender dirija-se á Caza de D. Inocen
cia Paula da Cunha para ve-Ios e tratar,

Desterro 28 de Novembro de 1860.

AIJUG.t\�SE

Unia allla COIII IIltrito ))0111 leite, e efll

ahuudnucia; a qual sabe ellgOJUall cosi
nhar c fazer todo o IIlais serYiço de llllla
easa: parla tratar na rua do Pr'incil)e N.
1"J6a .

YE�DE-SE ou ALeGA-SE
A casa da rua do Livramento, onde esteve a

escola de meninas, para tratar na rua do
Principe n. 16.

Perdeu-seno dia 5 do corrente uma pulseira
prela com chapa de ouro: que lU a achar equi ..
zer entregar serú bem grat�ficado.

InllocenciaP. da Cunha.

DECtARACOES
A nossa interessante correspondencia da

corte erá publicada no immedialo nUlnero;

e bem assim publicareluos alguns artigos com�

municados, e publicações a pedido, q_1Je nos

temos visto forca 1 s a retardar.
•

��esponderemos tllmbem ás declarações do
Sr. Coutinho e dI) seu digno menino; e á. In

solente diatribe do Sr. Cidade.
--

Typ:-Comin-:-deF:i\I. Rap'oso-d·Almeida.
R lia da F01Jte ['i. 19.

. ,
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